
 
 
 

PARECER JURÍDICO  

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo N° 0117/2025 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N°: 010/2025 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

ASSUNTO: Contratação de atração artística da dupla DI LUCA E 

RAPHAEL no dia 16/05/2025, na XVIII Festa do Cupu em 

Esperantina/TO com duração mínima de 2hrs e 30min (duas horas e 

meia).  

INTERESSADO: Prefeitura Municipal De Esperantina - TO.  

 

1. RELATÓRIO.  

Trata-se de pedido encaminhado a esta Assessoria Jurídica para 

fins de manifestação jurídica quanto a viabilidade acerca da possibilidade 

de Contratação de atração artística da dupla DI LUCA E RAPHAEL no dia 

16/05/2025, na XVIII Festa do Cupu em Esperantina/TO com duração 

mínima de 2hrs e 30min (duas horas e meia). 

Competindo-lhe as seguintes atividades de natureza singular, 

através da modalidade inexigibilidade de licitação, fundamentada no 

Art.74, inciso II, da Lei nº 14.133/21, no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), para análise e emissão de parecer técnico jurídico, 

tendo em vista a necessidade e as justificativas apresentadas pela análise 

de Documentação e pelo Procedimento da Licitação.  

É o breve relatório 

2. ANÁLISE JURÍDICA. 

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no 

procedimento trazido a exame, bem como se é caso de inexigibilidade de 



 
 
 

licitação, mas esta assessoria jurídica não adentrará em aspectos 

técnicos e econômicos, bem como ao juízo de conveniência e 

oportunidade na contratação pretendida.  

Essa impossibilidade sempre decorre do objeto, seja porque único, 

como nos casos de produto exclusivo, seja porque, mesmo não sendo 

exclusivo, se mostra inconciliável com a ideia de comparação objetiva de 

propostas.  

A inexigibilidade para contratação de serviços artísticos encontra 

fundamento na subjetividade que lhe é inerente. A arte não é ciência, não 

segue métodos, não é objetiva. A arte é expressão da alma, do espírito, 

da sentimentalidade, da criatividade, por tudo e em tudo singular 

Desta maneira é imperioso dizer, em virtude da frequente confusão 

acerca do tema, que a inexigibilidade para a contratação de serviços 

artísticos não depende da inexistência de outros artistas que também 

possam prestar o serviço. Ao contrário, pode e costuma haver vários 

artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, é inexigível a licitação 

dada a singularidade da expressão artística, e ainda, em razão da 

natureza do evento que se enquadra na margem do poder discricionário 

do Administrador, pessoa competente e autorizada pela Lei para dizer se 

o show a ser contratado por inexigibilidade é o mais adequado à plena 

satisfação do objeto, que é a contratação de atração artística da dupla DI 

LUCA E RAPHAEL no dia 16/05/2025, na XVIII Festa do Cupu em 

Esperantina/TO com duração mínima de 2hrs e 30min (duas horas e 

meia). 

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de 

observar o princípio instrumental da licitação, cuja finalidade- em termos 

simplórios – é propiciar a contratação mais vantajosa à Administração.  

Tal princípio – o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da forma 

mais extensível quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas 

e interpretadas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por 



 
 
 

meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de exceção 

(exceptiones sunt strictissimoe interpretationis). Na prática: licitar sempre 

quando possível, contratar sem licitação somente quando estritamente 

necessário.  

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de 

casos que excepcionam o dever de licitar. São os casos das licitações tidas 

por inexigíveis, dispensadas ou dispensáveis.  

Nesta senda, a Nova Lei de Licitações – Lei Federal n° 14.133/2021, 

trouxe em seu bojo a possibilidade de se realizar a contratação direta de 

artistas, para a realização de shows. 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

(...) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

(...) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica 
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que 
ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional 
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 
direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico.” 

Diante da subjetividade que permeia a contratação, inferimos que 

não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito 

concorrencial. 

2.1 DA HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE PREVISTA NO ART. 74, II, 

DA LEI N. 14.133/2021. 

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI da CF/88 

estabelece:  

“Art. 37. A administração publica direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:  



 
 
 

(...) 

 XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá́ as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações” 

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de 

índole constitucional, para a realização de contratos com a 

Administração. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva 

concretização dos princípios basilares que regem a Administração 

pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a 

ocorrência de casos específicos, expressamente previstos pela legislação, 

em que se permitem exceções à regra geral da prévia licitação como 

requisito à celebração de contratos com a Administração.  

Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75 

da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e 

de dispensa de licitação. 

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer 

Referencial que abarque a inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, 

II, da Lei n. 14.133/2021, in verbis: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de:  

[...] 

 II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública;” 

Logo de início cabe chamar atenção para o fato de que o legislador 

deixou passar a oportunidade de tornar mais objetivos e precisos os 

requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, 

uma vez que pouco – ou quase nada - modificou na descrição deste tipo 

de contratação direta. 



 
 
 

Confira-se a anterior disposição, encontrada na Lei n. 8.666/93:  

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:  

(...)  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.” 

Para não afirmarmos que não houve qualquer avanço legislativo, 

devemos – é bem verdade – reconhecer que a nova lei incorporou a 

jurisprudência, já firmada, especialmente no âmbito dos tribunais de 

contas, acerca do significado da expressão “empresário exclusivo”. 

Nesse intento, o parágrafo 2º do referido art. 25 assim dispõe: 

“§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica 
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que 
ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional 
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 
direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico.” 

Afora tal inovação, que incide especificamente sobre a questão sob 

exame, outras modificações, estas incidentes sobre todas as situações de 

inexigibilidade, podem ser extraídas do novo texto normativo.  

Dentre essas, não podemos deixar de pontuar que uma das 

modificações mais marcantes da nova lei, em relação à inexigibilidade, é 

a retirada do termo “natureza singular” (art.74) na descrição dos objetos 

que podem ser alvo de contratação direta.  

Assim, busca-se mitigar as interpretações equivocadas em torno 

daquela expressão, até porque um serviço é singular quando demanda 

do seu prestador conhecimento aprofundado e, por isso, trata-se de 

atividade diferenciada, mas jamais única ou exclusiva. 

Diante dessas breves inovações, podemos afirmar que, em relação 

às exigências legislativas incidentes à contratação por inexigibilidade, o 

administrador público deve continuar atento à instrução processual de 

caráter geral, independentemente de tratar-se de apresentação artística. 



 
 
 

Posto isto, se verifica a plausibilidade da viabilidade jurídica da 

presente inexigibilidade de licitação lastreada no art. 74, inciso II da Lei 

Federal n° 14.133/2022. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos 

de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da 

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que 

escapam à análise da Assessoria Jurídica, podendo o processo de 

contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos,  esta Assessoria 

Jurídica OPINA favoravelmente inexigibilidade de licitação n° 

010/2025, com PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0117/2025, para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Esperantina/TO.  

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em 

conformidade com o disposto da Lei 14.133/21, eis que verificando seu 

conteúdo estão presentes todas as cláusulas necessárias a todo contrato 

administrativo, assim como especificações necessárias ao objeto.  

É o Parecer, à consideração superior. 

Esperantina, TO, 06 de maio de 2025. 

 

 

ADEMAR DE SOUSA PARENTE 

OAB/TO 6511-A 

Assessor Jurídico 
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